PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO

RESOLUCAO 1184 /2021

Aprova o Plano Estratégico da Justica Eleitoral do Estado do
Rio de Janeiro para o periodo 2021-2026 e da outras
providéncias.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribui¢cées legais e
regimentais,

CONSIDERANDO as diretrizes nacionais de planejamento e gestao estratégica que devem nortear a
atuacao dos 6rgéos do Poder Judiciario, estabelecidas na Resolugdo n° 325, do Conselho Nacional de
Justica, de 29 de junho de 2020, que instituiu a Estratégia Nacional do Poder Judiciario para o sexénio
2021-2026;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o alinhamento dos objetivos estratégicos da Justica Eleitoral
do Estado do Rio de Janeiro ao contetddo tematico dos Macrodesafios dispostos na Estratégia Nacional do
Poder Judiciario 2021-2026 e promover o aprimoramento das entregas previstas na cadeia de valor
institucional, o permanente progresso da estratégia e o atingimento dos resultados almejados pela instituicao;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizagdo do Plano Estratégico TRE-RJ 2016-2021, aprovado pela
Resolucéo n° 938/2015, publicada em 18 de dezembro de 2015, cuja vigéncia se encerra em dezembro de
2021;

CONSIDERANDO a revisdo de direcionadores, prioridades e estratégias da Justica Eleitoral do Estado do
Rio de Janeiro realizada de forma participativa no primeiro semestre de 2021, com base na avaliagdo dos
ambientes interno e externo, do contexto de atuacdo do Tribunal e dos possiveis cenarios futuros;

CONSIDERANDO o compromisso deste Tribunal com uma gestéo publica responsavel e de qualidade,

RESOLVE:
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TITULO |

DAS DISPOSIGCOES PRELIMINARES

Art. 1° Instituir o Plano Estratégico do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro para o periodo de 2021 a
2026, na forma estabelecida no Anexo desta Resolucao.

TITULO Il

DAS DISPOSIGOES GERAIS

CAPITULO |

DA EXECUGAO DO PLANO ESTRATEGICO TRE-RJ 2021-2026

Art. 2° A execugdo do Plano Estratégico TRE-RJ 2021-2026 é de responsabilidade compartilhada de
magistrados(as) de primeiro e segundo graus, servidores(as) e colaboradores(as) do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio de Janeiro e se fara de forma colaborativa, participativa e transversal a todos os niveis de
gestdo, em conformidade com as diretrizes e decisdes das instancias de governanga institucional.

Art. 3° A estratégia institucional sera impulsionada por iniciativas estratégicas, taticas e operacionais,
constituidas por programas, projetos, medidas e a¢des a serem desenvolvidos no &mbito das unidades da

estrutura organizacional e das instancias de apoio a governanga e a gestao institucional.

Art. 4° As iniciativas a serem propostas a partir da publicacdo desta Resolucdo deverdo estar alinhadas ao
Plano Estratégico TRE-RJ 2021-2026.

CAPITULO Il

DA GESTAO DA ESTRATEGIA

Art. 5° As iniciativas estratégicas definidas e priorizadas integrardo o Plano Diretor da Estratégia, que devera
ser aprovado por Ato do Presidente do TRE-RJ e publicado, anualmente, no més de fevereiro.
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§ 1° O Plano Diretor da Estratégia devera ter abrangéncia de trés anos e ser revisado anualmente,
contemplando as iniciativas estratégicas a serem executadas no exercicio corrente e nos dois subsequentes
a sua aprovagao.

§ 2° A avaliacéo pelo Comité de Gestao da Estratégia quanto a priorizagdo e a integracao de iniciativas ao
portfélio estratégico, conforme previsto em ato regulamentador, devera se pautar precipuamente pelos
objetivos, estratégias e indicadores definidos no plano estratégico em anexo, considerando ainda a
necessidade de atendimento a eventuais demandas de 6rgédos superiores, dentre outros critérios.

Art. 6° As fichas técnicas dos indicadores que compdem o Plano Estratégico TRE-RJ 2021-2026
contemplardo as metas anuais e, ap0s aprovac¢ao pelo Comité de Gestédo da Estratégia, integrardo o
Glossario de Indicadores de Desempenho da Justica Eleitoral do Rio de Janeiro, cuja versao inicial sera
aprovada por Ato do Presidente do Tribunal e publicada até o final do més de outubro de 2021.

§ 1° Cabera a Coordenadoria de Planejamento Estratégico, por intermédio da Sec¢éo de Inteligéncia de
Dados Estratégicos, coordenar os trabalhos de elaboragéo e revisdo das fichas técnicas dos indicadores
junto as respectivas unidades gestoras.

§ 2° A mensuracéo do desempenho estratégico institucional nos termos dos indicadores previstos no plano
em anexo tera por referéncia inicial o primeiro trimestre de 2022, mantendo-se como marco final de
referéncia para a mensuracado dos indicadores previstos no Plano Estratégico 2016-2021 o ultimo trimestre
de 2021, de modo a conferir a devida conclusdo ao ciclo estratégico vigente.

Art. 7° As propostas de alteragdes no plano estratégico que impliquem na revisao da identidade institucional
(missao, viséo e valores) ou tenham impacto nos objetivos e estratégias definidos deverdo ser submetidas a
apreciacéo do Conselho de Governanca e, subsequentemente, ao Plenario do Tribunal.

Art. 8° As propostas de alteracdo de indicadores e variaveis, assim como as revisfes de metas anuais,
deverdo ser submetidas a aprecia¢do do Comité de Gestdo da Estratégia.

§ 1° As alteracdes de responsaveis por indicadores e variaveis no &mbito de um mesmo objetivo estratégico
poderdo ser avencgadas pelas areas envolvidas, propostas a analise da Coordenadoria de Planejamento
Estratégico e validadas pela unidade responsével pela analise do objetivo estratégico ao qual o indicador
estiver vinculado, dispensada a avaliagao pelo Comité de Gestao da Estratégia.

§ 2° As modificag8es efetivadas na estrutura de indicadores serdo consolidadas nas atualiza¢des periddicas
do Plano Estratégico e do Glosséario de Indicadores, formalizadas em versdes incrementais que serao
aprovadas pelo Presidente do Tribunal e publicadas ap6s sua autorizagéo.

Art. 9° Compete ao Comité de Gestao da Estratégia monitorar a execuc¢éo do plano estratégico do TRE-RJ,
acompanhar seus resultados, desempenho e impacto e avaliar as agdes necessarias ao impulsionamento
estratégico nas Reunifes de Analise da Estratégia, na forma prevista em ato regulamentador, com o apoio
da Coordenadoria de Planejamento Estratégico e se¢8es vinculadas.

Paragrafo Unico. Cabera as unidades indicadas como responsaveis pelas analises de desempenho de cada
objetivo estratégico o acompanhamento de sua evolugéo frente as metas estabelecidas, em interlocugdo com
a Coordenadoria de Planejamento Estratégico e demais unidades responséaveis pelos respectivos
indicadores, de forma a subsidiar o efetivo monitoramento pelo Comité de Gestao da Estratégia.

Art. 10. Cabera a Coordenadoria de Planejamento Estratégico o planejamento e desenvolvimento das a¢des
de comunicagéo da estratégia, para divulgacéo dos direcionadores estratégicos, objetivos e iniciativas,
dentre outros elementos relacionados ao plano estratégico institucional e a Estratégia Nacional do Poder
Judiciario, com o objetivo de fomentar o engajamento do corpo funcional em sua execucao e a transparéncia
dos resultados alcangados.
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CAPITULO Il

DO ALINHAMENTO AO PLANO ESTRATEGICO TRE-RJ 2021-2026

Art. 11. O Plano Estratégico TRE-RJ 2021-2026 orientara a elaboragéo dos planos de contribuigdo de
unidades judiciarias e administrativas da Justi¢a Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 12. A proposta orcamentéria do TRE-RJ e os demais instrumentos de planejamento institucionais, taticos

e operacionais deveréo estar alinhados ao Plano Estratégico TRE-RJ 2021-2026, de forma a observar as

prioridades estratégicas definidas e garantir os recursos financeiros, humanos, materiais e tecnolégicos
necessarios a sua execugao.

CAPITULO IV

DA REVISAO DO PLANO ESTRATEGICO TRE-RJ 2021-2026

Art. 13. O Plano Estratégico sera revisado, sempre que necessario, para contemplar as mudancas no
ambiente interno ou externo e manter o alinhamento as diretrizes nacionais do Poder Judiciario, observados
os procedimentos descritos no Capitulo Il desta Resolugéo.

TiTuLo 1

DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 14. Os casos omissos serao decididos pelo Presidente do Tribunal.

Art. 15. Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicacéo, revogando-se, a partir de 1° de janeiro de
2022, a Resolu¢do TRE-RJ n° 938/2015.

Rio de Janeiro, 10 de Agosto de 2021.
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Desembargador CLAUDIO LUIS BRAGA DELL'ORTO

Presidente do TRE-RJ

ANEXO UNICO

RESOLUCAO TRE/RJ /2021

O anexo desta Resolugdo encontra-se disponivel no link abaixo:

https://www.tre-rj.jus.br/o-tre/governanca-e-gestao-estrategi ca/arquivos-governanca-e-gestao-estrategica/pl

[Publicada no DJE TRE-RJ de 14/08/2021 |
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